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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL
SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS
INSTITUTO DE MOBILIDADE E TRANSPORTES, IP-RAM


Requerimento de Pagamento da Coima em Prestações
(Artigo 183.º do Código da Estrada)
	Auto n.º:
	     
	Processo n.º:
	     




IDENTIFICAÇÃO DO ARGUIDO __________________________________________________
	Nome:
	[bookmark: Texto5]     

	N.º CC/ BI:	
	     
		 NIF/NIPC:
	     

	Título de Condução:
	     




Vem requerer o pagamento da coima em       prestações mensais e sucessivas.


ENTRADA

Pede deferimento:
[bookmark: Texto2][bookmark: Texto3][bookmark: Texto4]      ,       de       de      


Assinatura:

	O Arguido:
	     



ou
	O Mandatário:
	     


 (anexar identificação e procuração)

Observações:
· O pedido de pagamento em prestações só é admissível se o valor da coima for igual ou superior a €204 (2 unidades de conta).
· O pedido de pagamento em prestações pode ser apresentado antes da Decisão Administrativa.
· Se o requerimento for apresentado dentro dos 15 dias úteis da data de notificação do Auto não há lugar a agravamento da coima mas serão aplicadas custas no valor de €51 (1/2 unidade de conta), caso contrário o valor da coima será majorado.
· O pedido é apreciado em sede de Decisão Administrativa.
· O requerimento de pagamento da coima em prestações poderá ser apresentado após a Decisão Administativa, sempre antes do envio do processo para o Tribunal para execução.
· As prestações mensais não podem ser inferiores a €50 e o plano só poderá ser autorizado pelo período máximo de 12 meses.
· O não pagamento de uma prestação implica o vencimento de todas as outras.
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